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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº 90 / 2022 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Francisco Do Sul-SC, 05 de maio de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União de 30/01/2020 , CONSIDERANDO:
 

A Resolução 010-CONSUPER/2015, que dispõe sobre o Regimento do Comitê de Extensão de
Campus do Ins�tuto Federal Catarinense;

O Anexo IV, da Nota Técnica Conjunta 001/2018 IFC.
 

RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOCELI ANTÔNIO ANDREOLA, SIAPE 2276753, para a Presidência do
COMITÊ DE EXTENSÃO DE CAMPUS (COMEXT) do Ins�tuto Federal Catarinense Campus São Francisco
do Sul.
 
Art. 2º DESIGNAR, na condição de membros Titulares:

CAMILA DE CARLI, SIAPE 1917799, como representante dos servidores docentes;
CAUÊ RORATTO, SIAPE 2276738, como representante dos servidores docentes;
EDUARDO ARCENO, SIAPE 2276427, como representante dos servidores docentes;
IGOR ENGEL CANSIAN, SIAPE 3085319, como representante dos servidores técnico-
administra�vos;
RUAN MATOSO, SIAPE 2021303603, como representante dos discentes.
 

Art. 3º DESIGNAR, na condição de membros Suplentes:

SÉRGIO RUGGIERO, SIAPE 1977723, representante dos servidores docentes;
RÔMULO SCHWEITZER, SIAPE 2324067, representante dos servidores docentes;
VITOR MATEUS MORAES, SIAPE 2254380, representante dos servidores docentes;
DAIANE CORRÊA DA SILVA, SIAPE 1825821, representando os servidores técnico-
administra�vos;
HENRIQUE RAUPP ROTTA DE CAMARGO, SIAPE 2022007164, representante dos discentes.
 

Art. 4º ATRIBUIR 4 (quatro) horas semanais para o Presidente do Comitê e 2 (duas) horas semanais
para os demais membros �tulares, conforme previsão no Anexo IV, da Nota Técnica Conjunta
001/2018 .
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Art. 5º Esta portaria retroage à data de 7/2/2022 é válida até 07 de fevereiro de 2023.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 05/05/2022 15:32 ) 
ADALTO AIRES PARADA 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/SFS (11.01.08.01) 
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